
ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

(NOMINAR E OUALIACAR O FORNECEDOR). DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de _, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei 
n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 
penas da Lei. 

........ ..... (CE), ..... de ..................... de ...... . 

DECLARANTE 



ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO II 

{NOMINAR E OUALIACAR O FORNECEDOR), DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os 
parâmetros e elemem:os dos produtos a serem ofertados no presente certame 
licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste 
edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 
penas da Lei. 

..... ........ (CE), ..... de ..................... de .... .. .. 

DECLARANTE 

t 

-



ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

(NOMINAR E OUAUACAR O FORNECEDOR), DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 
deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fi rma a presente. sob as penas da Lei. 

............. (CE), .. ... de .... ............... .. de ...... . 

DECLARANTE 



ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

(NOMINAR E QUALIFICAR O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para füs de prova em processo licitatório, junto ao Município de 

Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato 
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93. 

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma a presente. sob as penas da Lei. 

............. (CE), ..... de .... .. ......... ... ... de ...... . 

DECLARANTE 



ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO 

(Nome/ Razão Social), inscrita no CNPJ n° por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr(a). _______ __________ _, 
portado(a) da carteira de Identidade nº e CPF nº 
________ _, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei 
Complementar n° 123/06. 

____ -CE, _____ de ______ de ....... . 

(Representante Legal) 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNlCfPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA M NICIPAL DE MUCAMBO 

O(A) PREFEITURA MU ICIPAL DE MUCAMBO, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua 
Constru,tor Gonçalo Vida( , in crito no CNPJ (MF) ob o nº 07.733.793/0001 -05, representado pelo(a) Sr.(a) 
ANDRE LUI DE OUZA GONÇALVES e, de outro lado a firma .. inscrita no CNPJ (MF) 
ob o nº , estabelecida doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA. neste ato representada pelo Sr.(a) portador da Cédula de 
Identidade nº SSP/_ e CPF (MF) nº ,têm entre si justo e avençado, e celebram o 
presen te ln trumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº e a proposta apresentada pela 
CO TRATADA. sujeitando- e CO TRATA TE e CONTRATADA às normas disciplinare da Lei nº 10.520/02 e 
da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁU ULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O pre ente Contrato tem como objeto Contratação de empresa para aquisição de material permanente, limpeza, 
expedi ente, copa cozinha e gêneros alimentícios destinados a manutenção de diversas secretarias deste município 

CLÁU ULA EGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

1. O va lor deste contrato, de R$ ... ...... .......... ..... ... .. ( .................. ..... ....... .... ). 

2. Os quantitati vos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CO TRATADA no Pregão e na Cláu ufa Primeira deste instrumento são meramente estimativo , não 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁU ULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do pre ente Contrato decorre da rea lização do Pregão nº , realizado com fundamento na 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

LÁU ULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato. bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direi to público. aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
di po içõe de direito pri ado, na fo rma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma lega l. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato será de , com va lidade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo 
inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se exc luir o primeiro e incluir o último. 

CLÁ ULA EXTA-DOS ENCARGO DO CONTRATANTE 
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1. Caberá ao CONTRATA TE: 

ILstado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CO TRATADA; 

1.4 - devolver o produtos que não apresentarem condições de serem consumidos: 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo erviço de 
lmoxarifado; 

1.6 - so licitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado. o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato: 

1. 7 - comunicar à CO TRATADA, qua lquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁ LA ÉTIMA - DO ENCARGOS DA CO TRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: cr 
1. 1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários: 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) va les-transporte: e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATA TE. porém sem qualquer 
vínvulo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter. ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho. devendo substituir 
imediatamente qualquer um dele que seja con iderado inconveniente à boa ordem e às nonnas discip linares do 
CONTRATA TE: 

1.4 - re peitar a normas e procedimento de controle e acesso às dependências do CO TRATANTE: 

1.5 - re ponder pelo danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiro , 
decorrentes de sua culpa ou dolo. durante o fornec imento do produto, não excluindo ou reduzi ndo essa 
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E lado do Ceará 
GOVERNO MU ICJPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE MUCAM BO 

re ponsabilidade a fi sca lização ou o acompanhamento pelo CO TRATA TE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRA TA TE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto: 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CO TRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao er. iço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
cará ter urgente e prestar o e clarecimentos que julgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibi lidade com as obrigações 
assum idas, toda as condições de habilitação e qualificação ex igidas no Pregão nº ---

CLÁU ULA OITAVA - DA OBRIGAÇÕE OCW , COMERCIAI E FI CAIS 

1. À CO TRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabi lidade por todos os encargos previdenciários e obrigações socia is previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a sa ldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumi r. também. a responsabi lidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
e pecífica de ac identes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATA TE: 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
o produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda. a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CO TRATADA renuncia ex pressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ati a ou 
pass iva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁ ULA ONA - DAS OBRIGAÇÕ ES GERAI 

1. Deverá a CO TRATADA ob ervar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
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E tado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CONTRATANTE durante a igência deste Contrato; 

1.2 - expres amente proibida. a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo e hou er pré 1a 
autorização da Administração do CONTRATANTE: e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁU ULA DÉCIMA- DO ACOMPANHAME TO E DA Fl CALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim. representando o 
CO TRATA TE. permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de infom1ações pertinentes a es a 
atribuição . 

. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO. em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CO TRATADA deverá manter preposto. acei to pela Administração do CONTRATANTE. durante o período de 
vigência do Contrato. para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁ ULA DÉCIMA PRJMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A ate tação das fatura correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
do CONTRA TA TE. ou a outro servidor designado para esse fim . 

CLÁ ULA DÉCIMA EG NDA- DA DE PESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercíc io 
20 16 Atividade 0401.041220401.2.006 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração, Classificação 
conômica 3.3.90.30.00 Material de Con umo, Exercício 2016 Atividade 090 l.041220402.2.050 Manutenção das 

Ati idades da Secretaria de In fraestrutura e Urbanismo. Class ificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, 
Exercício 2016 Atividade 1001.201220402.2.053 Manut. das Atividades da Sec. de Agricul tura, Meio Ambiente e 
Recurso Hidricos, Clas ificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Exercício 2016 Ati vidade 
0301.133921303.2.005 Manutenção das Atividades da ecretaria de Cultura, Classificação econômica 3.3.90.30.00 

laterial de Consumo. Exercício 2016 Atividade 120 l .27 1220402.2.058 Manutenção da Secretaria do Esporte, Lazer 
e Juventude. Clas ificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Exercício 2016 Ali idade 
0401.041220401.2.006 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração, Classificação econômica 
4.4.90.52.00 Equipamento e Materia l Permanente, Exerc ício 20 16 Atividade 090 l .04 1220402.2.050 Manutenção 
da Ati idade da ecretaria de Infraestrutura e Urbani mo, Classificação econômica 4.4 .90.52.00 Eq uipamentos e 
Material Permanente. Exercício 2016 Ati vidade 1001.201220402.2.053 Manut. das Atividades da Sec. de Agricu l 
tura. Meio Ambiente e Recursos Hidricos, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materia l 
Permanente, Exercício 2016 Ati idade 030 l .13392 1303.2.005 Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura, 
Clas ificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Pem,anente. 
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E tado do Ceará 
GOVERNO MUNJCIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE MUCAMBO 

CLÁU ULA DÉCIMA TERCElRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRA TA TE, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de I O (dez) dias 
contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INS ). a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CO TRATA DO e o FGT , em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não esti verem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRA TA TE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
evidas pela CONTRA TA DA. nos termo deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira. sem que is o gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. de de que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fi ca convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE. entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM = IX X VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 
= úmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

= (TX) 

365 

(=(6/100) 

365 

1 = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira pre ista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 
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E tado do Cea rá 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CLÁ SULADÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CO TRATA TE. com a apresentação das devidas j ustificativas. 

CLÁ U ULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU UPRES ÃO 

1. o interesse da Administração do CONTRATANTE, o va lor inicial atualizado deste Contrato poderá er 
aumentado ou uprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos Iº 
e 2°, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CO TRATADA fica obrigada a aceitar na mesmas condições I icitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários. até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

J . enhum acréscimo ou supre ão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁU LA DÉClMA .EXTA - DA PENALIDADE 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obriga~es 
assumidas, a Administração do CO TRATA TE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

1 .1 - advertência : 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o va lor total deste Contrato, no caso de inexecução total. recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação ofi cial ; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o va lor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
elo CONTRATA TE. deixar de atender tota lmente à so licitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 

.,ubitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação ofi cial : 

1.4 - mu lta de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o va lor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CO TRATA TE. atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 
l. 7 e 1.8 da Cláusula étima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (qu inze) dias, contado da comunicação 
ofic ial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do 
(a) PREFEITURA MU ICIPAL DE IUCAMBO, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) ano , garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os moti vos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabi litação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CO TRATADA que: 
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E lado do Ceará 
GOVERNO MUN ICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MU ICIPAL DE M UCAMBO 

2. 1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato: 

2 .2 - não mant iver a proposta, injustificadamente: 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração fa l a; 

2.5 - comete r fraude fiscal: 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato: 

2. 7- não celebrar o contrato; 

2.8- deixar de entregar documen tação exig ida no certame; 

2.9- apre entar doc umentação fa lsa. 

3. Alé m das pena lidade citada , a CONTRATADA ficará suJ etta, ainda, ao cance lamento de sua inscrição no 
Cada tro de Fornecedores do CONTRATANTE e. no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.0 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente j ustificado e aceito pela Administração do 
CO TRATANTE, em relação a um dos eventos arro lados no item 2 desta C láus ula, a CONTRATADA ficará isenta 
da penalidade mencionadas. 

5. As sanções de advertê nc ia e de imped imento de lici ta r e con tratar com a Admin istração do CONTRA TA TE. 
poderão ser aplicadas à CO TRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
e fetuados. 

LÁU ULA DÉCIMA ÉTlMA - DA RESCr ÃO 

1. A inexecução tota l ou parcia l do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93. 

2. A re cisão do Contra to poderá ser: 

2. 1 - determ inada por ato unilatera l e e cri to da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos inci os I a X II e XV II do artigo 78 da Lei mencionada, notificando- e a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (tri nta) dias: 

2.2 - am igá el, por acordo entre as partes, reduz ida a termo no processo da licitação, desde que haj a 
conveniência para a Administração do CO TRATANTE; 

2.3 - judic ial, no termo da legis lação vigente sobre a matéria. 

A V. CON TIU OR GONÇALO VIDAL, 



Estado do Ceará 
GOVERNO MU ICIPAL DE MUCAMBO 
PREFE ITURA MUN ICIPAL DE MUCAMBO 

3. A rescisão ad ministrati a ou amigáve l deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competen te. 

3. 1 - Os caso de resci ão contratual erão forma lmente motivados nos auto do processo, assegurado o 
con traditório e a ampla defesa. 

CLÁU ULA DÉCIMA OlTAVA-DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fi ca vincul ado aos termos do Pregão nº ___, cuja realização decorre da autorização do Sr(a). 
A DRÉ LUI DE OUZA GO ÇALVE . e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁU LA DÉClMA O A- DO FORO 

1. As questões decorrente da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de MUCA MBO, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

E. para firmeza e va lidade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igua l teor e fo rma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

MUCAMBO-CE. em de de ------

CONTRATANTE CONTRA TADA(O) 

TESTEMU HA 

1. ------------

1. ------------
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